	ZCM – Plano Anual de Exploração Cinegética (PAE)


Apresentar até 15 de JULHO no Núcleo Florestal respectivo
	ÉPOCA VENATÓRIA 20
	
	20
	
	ZCM N.º
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	- DGRF

	
	
	
	
	

	

	  Entidade titular da ZC
	
	

	

	   Áreas Classificadas:
	
	A
	ZC Não abrangida
	
	
	B
	ZC Totalmente abrangida
	
	
	C
	ZC Parcialmente abrangida
	
	

	

	Nota – Se assinalou C, apresente neste impresso a proposta de plano anual de exploração (PAE) para a globalidade da ZC e no ANEXO I a respeitante à área abrangida pela Área Classificada. Se assinalou A ou B não preencha o ANEXO I


	CAÇA MENOR

	
	
	

	Espécie ou
Grupo de espécies


	1
	2
	3
	4
	5
	Taxa a cobrar (€)

	
	S
	B
	E
	Cr
	Ct
	F
	
	
	
	
	A
	B
	C
	D

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Grupo de espécies:
	

	
	Se indicou acima grupos de espécies, descrimine aqui as espécies a abranger por cada grupo


	CAÇA MAIOR

	
	
	

	Espécie
	Processo
	2
	3
	4
	5
	6
	Taxa a cobrar (€)

	
	
	
	
	
	
	FJ
	FA
	MJ
	MA
	A
	B
	C
	D

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	
	DIAS DE CAÇA
	
	LEGENDA
	

	
	
	
	
	

	Espécies


	Assinalar com X os dias semanais de caça
	S - de Salto
	F - com Furão
	Fa -  Fêmea adulta

	
	2.ª


	3.ª
	4.ª
	5.ª
	6.ª
	S
	D
	Fe
	B - de Batida
	A - de Aproximação
	Mj - Macho juvenil

	Sedentárias 
	
	
	
	
	
	
	
	
	E - à Espera
	M -  de Montaria
	Fj - Fêmea juvenil

	Migradoras
	
	
	
	
	
	
	
	
	Cr - a Corricão
	L -  com Lança
	Fe - Feriados nacionais obrigatórios

	Caça maior 
	
	
	
	
	
	
	
	
	Ct - de Cetraria
	Ma -  Macho adulto
	

	
	
	
	

	
	(data)
	
	(Assinatura do representante legal da entidade titular da ZC  e respectivo carimbo)

	

	
	INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO
	

	
	
	

	Grupo de espécies – Podem ser considerados grupos de espécies os patos, os pombos e os tordos.

	Coluna 1
	Em cada linha assinalar com X apenas um processo
	Coluna 4
	Inscrever o limite diário de peças a abater por caçador 

	Coluna 2
	Inscrever o n.º máximo de peças a abater de cada espécie ou grupo de espécies
	Coluna 5
	Inscrever o n.º total de dias de caça previstos a cada espécie ou grupo de espécies e processo

	Coluna 3
	Indicar o n.º de caçadores a admitir em cada dia de caça
	Coluna 6
	Indicar para cada espécie de caça maior a explorar, com excepção do javali, o número máximo de exemplares a abater discriminado por sexo e idade 

	ANEXO I

PAE – ZCM PARCIALMENTE INCLUÍDAS EM ÁREAS CLASSIFICADAS

	

	

	ZCM N.º
	
	
	
	
	- DGRF
	


	
	CAÇA MENOR
	
	LEGENDA
	

	
	
	
	
	

	Espécie ou

(*) Grupo de espécies
	1
	2
	3
	4
	5
	S - de Salto

	
	S
	B
	E
	Cr
	Ct
	F
	
	
	
	
	B - de Batida

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	E - à Espera

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Cr - a Corricão

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Ct - de Cetraria

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	F - com Furão

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	A - de Aproximação

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	M -  de Montaria

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	L -  com Lança

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Ma -  Macho adulto

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Fa -  Fêmea adulta

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Mj - Macho juvenil

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Fj - Fêmea juvenil

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Fe – Feriados nacionais obrigatórios

	
	CAÇA MAIOR
	
	(*) Se indicou grupos de espécies, descrimine abaixo as espécies a abranger por cada grupo:

	
	
	
	

	Espécie
	Processo
	2
	3
	4
	5
	6
	

	
	
	
	
	
	
	FJ
	FA
	MJ
	MA
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	OBSERVAÇÕES (informações complementares)

	
	
	

	


	
	DATA E ASSINATURA
	
	

	
	
	

	
	
	
	

	
	(data)
	
	(Assinatura do representante legal da entidade titular da ZC e respectivo carimbo)



	
	PREENCHIMENTO
	

	
	
	

	Preencher de acordo com as instruções constantes na folha anterior exceptuando as colunas em que, atendendo, nomeadamente, à espécie em causa, aos processos de caça propostos e às características da área envolvida, não seja possível individualizar para a Área Classificada os respectivos elementos.
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